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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
REQUERIMENTO N1,0 156/93. 

APROVADO 
'Mamão 

Em  / /  

PRESIDENTE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da CSmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de Comis 

sao, em conformidade com o Artigo 85 alínea b do Regimento Inter 

no,REQUER àDouta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na 

Comissão de Redação Final para o Projeto de Lei n2 041/93. 

SALA DAS SESSbES, 16 de setembro de 1 993. 
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Vereador Autor 

JUSTIFICATIVA 

Vem a análise desta Casa Projeto de lei oriundo do 

Executivo Municipal, dispondo sobre a Lei de Diretrizes Orçamenta 

rias, em consonância ao disposto no Artigo 165, II, da Constitui 

ção Federal. A.  Urgancia quando a IDO cristaliza a ampliação da ca 

pacidade de trabalho do Município na ger'ència dos seus 	recursos 

financeiros, devidamente equilibrado. Em síntese, a IDO, com a par 

ticipação do Poder Legislativo, destaca e priorize as.necessidades 

do Município, conceituando pressupostos básicos para que sua admi 

nistração . possa fluir de forma dinSmica e atualizada. 

SALA DAS SESSbES, 16 de setembro de 1 993. 
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Vereador Autor' 


